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1.1 Considerações 

Em primeiro lugar, cumpre referir as premissas que embasaram

este relatório, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe

Técnica julga pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho

desenvolvido.

Para chegar às conclusões apresentadas no presente relatório,

entre outros aspectos, (i) foram tomadas como boas e válidas as

informações contidas nas demonstrações contábeis da Digitel S.A.

Indústria Eletrônica, as quais foram fornecidas por seus

administradores; e (ii) foram conduzidas discussões com membros

integrantes da administração da Digitel S.A. Indústria Eletrônica

sobre os negócios e as operações da referida sociedade empresária.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro na Recuperanda ou

qualquer relação com quaisquer das partes envolvidas, o que

caracteriza a independência desta Equipe Técnica em relação ao

presente trabalho.

A administração da Digitel S.A. Indústria Eletrônica e seus

sócios não impuseram qualquer restrição para que esta Equipe

pudesse (i) obter todas as informações solicitadas para produzir este

relatório e (ii) chegar de forma independente às conclusões aqui

contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de

prestar informações a todos os interessados no presente processo,

observando o fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar

ciente das condições que nortearam este trabalho.

Cumpre destacar que, até a data de elaboração deste

relatório, os responsáveis pela Devedora disponibilizaram

apenas as informações financeiras correspondentes ao período

entre julho e novembro de 2021.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais (R$).



1.3 Cronograma 

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Publicação do 
edital do art. 52, 
§1º, da LRF

Edital do art. 53, 
parágrafo único, 
LRF

Deferimento do 
processamento 
(art. 52 LRF)

Entrega do plano 
de recuperação 
judicial (art. 53 LRF)

07/05/2018

29/05/2018 23/01/2019

Objeções
(art. 55 LRF)

Segunda convocação 
da AGC (art. 56 LRF)

Concessão da RJ
(art. 58 LRF)

Apresenta-se abaixo o cronograma do processo de Recuperação Judicial da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

09/08/2018 07/05/2019

11/10/2019

12/11/2019

11/03/2020

Republicação do 
edital do art. 52, §1º, 
da LRF

27/10/2021

24/01/2022

Primeira 
convocação da 
AGC (art. 56 da LRF)

Prosseguimento 
da Segunda 
convocação da 
AGC (art. 56 LRF) 
– PRJ aprovado.

Sem previsão



1.3 Cronograma 

Apresenta-se abaixo o cronograma da Verificação de Créditos da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Publicação do 2º edital 
(art. 7º § 2º, da LRF) –
relação de credores da 
Administração Judicial

07/05/2018

23/01/2019

Publicação do 1º edital 
(art. 52, § 1º, da LRF) -
relação de credores da 
Recuperanda

Prazo de Habilitações 
e Divergências
(art. 7º, § 1º LRF)

Impugnações 
(art. 8º LFR)

22/05/2019

11/10/2019

25/10/2019

07/05/2019

Republicação do 1º 
edital (art. 52, §1º LRF) -
relação de credores da
Devedora

Estágio atual

Aguarda-se o julgamento 
das impugnações 
tempestivamente 
ajuizadas para 
consolidação 
do QGC (art. 18 LRF)
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Na década de 80, são abertas 

filiais em São Paulo, Rio de 

Janeiro e Brasília; e ocorreu 

a abertura de capital.

Ocorreu a união de quatro 

professores da UFRGS, com o 

objetivo principal de 

desenvolver equipamentos de 

transmissão de dados em alta 

velocidade.

Mudança de sede para a cidade de 

Alvorada – RS. Neste mesmo período 

houve o fracasso da operação de 

expansão de fibra ótica junto a grandes 

operadoras de telecom.

Em 22/01/2013, a Junta Comercial do 

Estado do Rio Grande do Sul certificou o 

registro do Estatuto Social da Empresa.

1978 1990

1980 2000

2012

2018

Dado os acontecimentos, a 

empresa teve o ajuizamento do 

seu pedido de Recuperação 

Judicial em 07/05/2018.

Os anos 2000 foram marcados por 

premiações e distinções por 

organizações relevantes, reforçando 

sua expressividade e liderança no 

setor da época.

O auge, em termos econômicos 

e em volume de vendas, ocorreu 

no final da década de 90, 

quando o faturamento anual 

chegou a US$ 40 milhões.

2.1 Histórico 



2.2 Informações 

Digitel S.A. Indústria Eletrônica

CNPJ: 89.547.269/0001 - 04

▪ Objeto social: Projetos, industrialização, comercialização, importação, exportação, agenciamento
e locação de equipamentos de informática e eletrônicos em geral, bem como a prestação de
serviços relativos ao ramo, podendo ainda participar de outras sociedades.

▪ Modelo Societário: S.A. Capital Fechado

▪ Capital Social: R$ 22.307.399,12

▪ Capital social dividido em 6.440 ações: 3.300 ações ordinárias e 3.140 ações preferenciais classe A. 
Todas as ações foram emitidas sem valor nominal, nominativas ou escriturais.

▪ Sede: Estrada RS 118, Nº 11.555

▪ Cidade: Alvorada – RS

▪ A administração da Sociedade é realizada por um Conselho de Administração, em função 
deliberativa, e por uma Diretoria, com função executiva.



No dia 08 de março de 2022, a Administração Judicial realizou

contato com os representantes da Recuperanda por meio de

videoconferência, a fim de se inteirar acerca do andamento das

atividades da Empresa. A reunião foi realizada com o Sr. Gilberto e com o

Dr. Thiago Calegari. Abaixo, segue imagem do encontro virtual:

Os representantes da Devedora indicaram que, em virtude do fato

de não haver qualquer perspectiva para a concretização da venda de

terreno que viabilizaria o início dos pagamentos do Plano de

Recuperação Judicial aprovado em ato assemblear, pretendem

postular a convolação em falência a fim de preservar o patrimônio

da Empresa, no máximo, até o dia 11 de março de 2022.

O Sr. Thiago relatou que as operações da Recuperanda não estão

dando resultado em virtude da falta de recursos para capital de giro, o

que fica ainda mais evidente pelo fato de não estar sendo obtido êxito no

faturamento de um pedido em virtude da falta de acesso ao CIGAM

(software operacional).

Conforme relato do Sr. Gilberto, a última demanda de cliente

recebida ocorreu em meados do mês de dezembro/2021.

Destacou-se, ainda, que, em 2021 o Sr. Gilberto fez aporte de

recursos através de sua pessoa física, bem como realizou empréstimos

junto aos funcionários, não vislumbrando mais outras alternativas para

atrair investimentos para a Empresa.

Em relação ao quadro funcional, indicou-se uma redução de nove

para cinco funcionários, sendo que apenas um está trabalhando

presencialmente, ainda que de forma esporádica.

Ademais, os representantes da Recuperanda revelaram que

possuem dívidas correntes em aberto de, aproximadamente, R$ 150

mil, incluindo salários, contas telefônicas, honorários advocatícios,

energia elétrica, contadores e, inclusive, honorários desta Administração

Judicial, o que contribuiu para a decisão sobre o pedido de falência.

2.3 Reunião com a 



Outrossim, o Sr. Gilberto manifestou preocupação no que diz respeito à

lacração da Empresa, mormente em virtude da saída do funcionário que

prestava serviços de vigilância ao local da sede, o que a torna vulnerável

para arrombamentos.

Além do mais, o representante da Recuperanda relatou sobre um evento

de incêndio que invadiu o território da Empresa, o que causa preocupação

pelo fato de não ter tido condições de renovar o seguro contra incêndio.

Por fim, a Administração Judicial teceu esclarecimentos acerca da

necessidade de decretação de falência pelo Juízo para que seja possível

proceder a lacração da Empresa.

2.3 Reunião com a 



A Digitel S.A. Indústria Eletrônica, na condição de Companhia

aberta, devidamente registrada CVM, possui obrigações perante o

referido órgão, o qual regulamenta a relação das companhias abertas

com seus investidores. Nesse sentido, conforme referido amiúde por esta

Equipe, a Digitel S.A. Indústria Eletrônica não vinha cumprindo os

requisitos do Art. 37 da Instrução CVM 480/09. Vejamos:

Art. 37. O emissor em recuperação judicial deve enviar à CVM,

por meio de sistema eletrônico disponível na página da CVM na rede

mundial de computadores:

I –as contas demonstrativas mensais, acompanhadas do

relatório do administrador judicial, no mesmo dia de sua

apresentação ao juízo;

II –plano de recuperação, no mesmo dia da apresentação ao juízo;

III –decretação de falência no curso do processo, no mesmo dia da

ciência; e

IV –relatório circunstanciado apresentado pelo administrador

judicial ao final da recuperação, no mesmo dia de sua apresentação ao

juízo.

Por conta do não cumprimento de suas obrigações, a Recuperanda

teve seu registro suspenso pela CVM no dia 22/05/2019.

Em razão de terem transcorrido mais de 12 meses do início da

suspensão acima referida, sem que tenha satisfeito as obrigações perante

à Autarquia, no dia 15/06/2020, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM)

publicou o Edital que tratou do cancelamento de ofício do registro de

que trata o artigo 21 da Lei 6385/76 da companhia aberta Digitel S.A.

Indústria Eletrônica.

No Edital, foi ressaltado que, após o cancelamento de seus registros,

a companhia aberta não pode ter os valores mobiliários por ela emitidos

admitidos à negociação em mercados regulamentados, quais sejam,

balcão organizado, bolsa ou balcão não organizado.

2.4 CVM | 
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2.5 Quadro 

Apresenta-se, a seguir, a evolução do quadro funcional da Digitel S.A. Indústria Eletrônica, com base no Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (CAGED), disponibilizado pela administração da Recuperanda. Observa-se redução relevante do

quadro de colaboradores entre dezembro/20 e novembro/21:
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3.1 Créditos 

O passivo total sujeito à Recuperação Judicial atinge a

monta de R$ 27.365.415,61*. A lista de credores da

Recuperanda é composta pela Classe I – Trabalhista (17%),

pela Classe III – Quirografários (79%) e pela Classe IV – ME/

EPP (4%).

Em relação ao número de credores, atualmente, há:

✓ 59 credores na Classe I;

✓ 264 credores na Classe III;

✓ 36 credores na Classe IV.

O gráfico ao lado apresenta o perfil da dívida.

*Os valores contidos nesta página estão baseados no Quadro-Geral de Credores não consolidado.

Classe I -
Trabalhista

17%

Classe III -

Quirografários

79%

Classe IV -
ME/EPP

4%

Total de 359 credores.



3.2 Créditos 

Apresenta-se ao lado os principais valores arrolados ao processo de

Recuperação Judicial, sendo todos eles pertencentes à Classe III –

Quirografários. Nota-se que o passivo sujeito é composto essencialmente

por dívidas com instituições financeiras, as quais representam 41% do

montante total.

A soma dos demais créditos que compõem a lista de credores possuem

representatividade de 37% perante o passivo sujeito ao processo

recuperatório, perfazendo a monta de R$ 10.160.251,24.

DEMAIS 
CREDORES

37%

ESPÓLIO DE 
MARIA 

NORCY 

14%

CAIXA 
ECONÔMICA 

FEDERAL 
13%

BANCO 

BRADESCO S.A. 

21%

GILBERTO 
SOARES 

MACHADO 
8%

BANCO 

SANTANDER 

BRASIL S/A 

7%
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Apresenta-se abaixo a evolução do saldo das contas do balanço patrimonial da Recuperanda:

AV% - Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do ativo em novembro/2021;

AH% - Análise horizontal: apresenta a variação entre julho e novembro de 2021 de cada rubrica.

4.1 Análise Financeira –

nov/21 AV% AH% out/21 set/21 ago/21 jul/21

ATIVO 31.888.080 100% -2% 31.948.635 31.932.042 32.004.810 32.493.412

CIRCULANTE 16.052.294 50% -2% 16.051.475 16.034.484 16.018.998 16.387.912

Disponibilidades 811 0% 1% 810 798 791 804

Clientes 388.362 1% -4% 372.180 374.276 458.271 405.743

Impostos a Recuperar 1.758.500 6% 0% 1.754.307 1.751.994 1.750.230 1.750.642

Impostos Diferidos 3.463.455 11% 0% 3.463.455 3.463.455 3.463.455 3.463.455

Estoques 10.368.246 33% -3% 10.387.803 10.371.042 10.273.330 10.694.349

Outros créditos 72.919 0% 0% 72.919 72.919 72.919 72.919

NÃO CIRCULANTE 15.835.786 50% -2% 15.897.160 15.897.557 15.985.813 16.105.499

Depósitos Judiciais 607.251 2% 0% 607.251 607.251 607.251 607.251

Investimentos 1.786.049 6% 0% 1.786.049 1.786.049 1.786.049 1.786.049

Imobilizado 7.072.067 22% -1% 7.092.888 7.051.729 7.098.429 7.145.128

Intangível 6.370.418 20% -3% 6.410.972 6.452.528 6.494.084 6.567.071



Com base na análise da evolução dos saldos das contas patrimoniais, esta

Administração Judicial entende que os seguintes aspectos merecem ser destacados:

Inicialmente, cabe observar o baixo nível de Disponibilidades detidas pela

Recuperanda, como caixas e equivalentes: ao final de novembro do ano corrente,

esta mantinha apenas cerca de R$ 810,00 em recursos líquidos para rolagem da

operação. Válido registrar também que a conta Clientes apresentou pouca variação

entre julho e novembro de 2021, tendo em vista que sua liquidez já se encontra

comprometida frente às operações de desconto de títulos perfectibilizadas e

registradas no agrupamento do passivo circulante.

Já o montante contabilizado em Estoques permanece com a maior

representatividade perante o total de bens e direitos: 33%. A despeito de apresentar

total de cerca de R$ 10,4 milhões em novembro de 2021, destaca-se que há um

volume significativo de mercadorias obsoletas compondo esta rubrica.

Não ocorreram outras movimentações patrimoniais de maior relevância no

período em análise, no que diz respeito às contas do ativo.

4.1 Análise Financeira –



4.2 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo a evolução do saldo das contas do balanço patrimonial da Recuperanda:

nov/21 AV% AH% out/21 set/21 ago/21 jul/21

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 36.293.407 76% 1% 36.241.067 36.139.940 36.045.088 35.832.301 

PASSIVO 47.556.876 100% 1% 47.504.536 47.403.409 47.308.556 47.095.770 

CIRCULANTE 22.328.183 47% 2% 22.275.843 22.174.716 22.079.864 21.867.077 

Empréstimos e Financiamentos 704.714 1% 0% 704.714 704.714 704.714 704.714 

Fornecedores 668.080 1% 12% 645.979 610.387 593.878 595.679 

Obrigações Tributárias 18.502.000 39% 1% 18.498.540 18.496.572 18.460.233 18.379.318 

Impostos Diferidos 1.217.359 3% 0% 1.217.359 1.217.359 1.217.359 1.217.359 

Outros Passivos 1.236.030 3% 27% 1.209.251 1.145.684 1.103.680 970.007 

NÃO CIRCULANTE 25.228.693 53% 0% 25.228.693 25.228.693 25.228.693 25.228.693 

Obrigações Tributárias 33.069 0% 0% 33.069 33.069 33.069 33.069 

Partes Relacionadas/Mútuo 4.159 0% 0% 4.159 4.159 4.159 4.159 

Recuperação Judicial 25.191.465 53% 0% 25.191.465 25.191.465 25.191.465 25.191.465 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (11.263.469) -24% 0% (11.263.469) (11.263.469) (11.263.469) (11.263.469)

AV% - Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do passivo em novembro/2021;

AH% - Análise horizontal: apresenta a variação entre julho e novembro de 2021 de cada rubrica.



Recuperação 
Judicial

53%

Obrigações 
Tributárias

39%

Impostos 
Diferidos

3%

Outros 
Passivos

3%

Fornecedores
1% Empréstimos e 

Financiamentos
1%

O passivo total (desconsiderando-se os valores referentes ao Patrimônio

Líquido), em 30/11/2021, perfez a monta de R$ 47.556.876,04, representando

um acréscimo de apenas 1% ante o saldo do mês de julho/2021.

Entre as principais variações observadas no período analisado, está a conta

Outros Passivos, que apresentou aumento de 27% entre julho e novembro do

ano corrente, totalizando aproximadamente R$ 1,2 milhão neste último mês em

perspectiva. Tal variação diz respeito, principalmente, ao saldo de Obrigações

Trabalhistas. Também compõem o agrupamento os valores de obrigações

sociais, adiantamentos de clientes e contingências.

A rubrica Obrigações Tributárias totalizou cerca de R$ 18,5 milhões em

novembro de 2021, montante que está relacionado, essencialmente, a IPI,

PIS/COFINS, ICMS e INSS. Devido às dificuldades enfrentadas pela Empresa, a

situação tributária está sendo agravada e a inadimplência está sofrendo

acréscimos constantes.

4.2 Análise Financeira –



AV% AH% Jan-Nov/2021 Jan-Nov/2020

RECEITA BRUTA DE VENDAS 100% -89% 635.765 5.982.250

( - ) Deduções -16% -93% (99.207) (1.335.323)

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 84% -88% 536.558 4.646.926

( - ) Custo dos produtos e serviços vendidos -110% -76% (698.732) (2.930.461)

LUCRO BRUTO -26% -109% (162.174) 1.716.465

Despesas administrativas -637% -26% (4.050.718) (5.453.247)

Outras receitas/despesas -14% -127% (92.008) 340.406

LUCRO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO -677% 27% (4.304.900) (3.396.376)

Receitas financeiras 0% -100% (373) 430.655

Despesas financeiras -16% -83% (100.055) (588.730)

RESULTADO DO EXERCÍCIO -693% 24% (4.405.328) (3.554.452)

AV% - Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante a receita bruta de vendas em 2021;

AH% - Análise Horizontal: demonstra a variação de cada rubrica entre os períodos avaliados..

Apresenta-se abaixo a Demonstração de Resultado do Exercício Mensal referente aos períodos de janeiro a novembro de 2021 e 2020:

4.3 Análise Financeira –



R$ 4.646.926,13

R$ 536.558,07

R$ 8.201.378

R$ 4.941.886

-R$ 3.554.452
-R$ 4.405.328

Jan-Nov/2020 Jan-Nov/2021

Receita Líquida Custos e Despesas Resultado Líquido
No que diz respeito às receitas do período analisado

(janeiro a novembro de 2020 e 2021), observa-se uma brusca

redução entre os intervalos selecionados, passando de um

total de aproximadamente R$ 4,6 milhões em 2020 para

apenas R$ 536,6 mil no ano corrente.

Ainda que a Empresa tenha promovido reduções

substanciais em sua estrutura de custos e despesas

(decréscimo de 40%, aproximadamente), as reduções

percebidas no faturamento foram demasiadamente

relevantes, aumentando os prejuízos acumulados e

colocando em risco a continuidade do negócio.

Desta forma, entre janeiro e novembro de 2021, o

prejuízo líquido total foi de cerca de R$ 4,4 milhões, ante o

resultado negativo de R$ 3,6 milhões em igual período de 2020.

4.3 Análise Financeira –
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Na qualidade de auxiliar do Juízo, além de manter os credores e

demais interessados informados acerca do andamento das atividades

da Recuperanda e dos trâmites processuais, um dos papeis da equipe

de Administração Judicial é o de fiscalizar as atividades da

Recuperanda, especialmente no que tange ao cumprimento das

obrigações que lhe são impostas pela Lei 11.101/05.

Conforme balancete enviado pelos responsáveis pela

Recuperanda, referente ao mês de novembro/2021, constavam

obrigações tributárias em aberto que perfaziam o total de R$

18.535.068,88.

Em relação aos honorários da Administração Judicial, estão em

aberto os valores correspondentes ao período entre novembro/2021 e

março/2022, na quantia total de R$ 145.180,57.

Em virtude do atual contexto pandêmico, esta Equipe Técnica não

realizou inspeção in loco das dependências da Recuperanda. Contudo,

realizou conferência virtual no dia 08/03/2022, momento no qual o Sr.

Gilberto, representante da Empresa, informou que todas as atividades

operacionais da Recuperanda foram interrompidas. Diante disso

Diante disso, os representantes da Recuperanda noticiaram

que pretendem formalizar o pedido de falência nos autos nos

próximos dias.

5.1 Cumprimento das 



Apresenta-se abaixo um quadro resumo referente à forma de pagamento aos credores prevista no modificativo ao plano de recuperação

apresentado pela Recuperanda:
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CLASSE SUB-CLASSE DESÁGIO CONDIÇÕES
ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA

TRABALHISTA
Créditos Líquidos e/ou 

Ilíquidos
Sem deságio

Quitados em até 12 meses, com o 
produto da venda da UPI, de 

acordo com tabela que segue.

Variação da TR. Caso a 
taxa for zero, correção 

de 1% a.a., que também 
será teto de reajuste.

QUIROGRAFÁRIA

Créditos Líquidos e/ou 
Ilíquidos

Ver tabela de alienação de 
UPI

Quitados com o produto do rateio 
da UPI, conforme tabela que segue.

Variação da TR. Caso a 
taxa for zero, correção 

de 1% a.a., que também 
será teto de reajuste.

Financeiros Colaborativos
38% a 56%, de acordo com 

valor da venda da UPI
Quitados com o produto da venda 

da UPI.

ME/ EPP
Créditos Líquidos e/ou 

Ilíquidos
Ver tabela de alienação de 

UPI
Quitados com o produto do rateio 

da UPI, conforme tabela que segue.

Variação da TR. Caso a 
taxa for zero, correção 

de 1% a.a., que também 
será teto de reajuste.

CLASSE SUB-CLASSE DESÁGIO CONDIÇÕES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

TRABALHISTA
Créditos Líquidos e/ou 

Ilíquidos
Sem deságio

Quitação em até 12 meses, 
com o produto da venda da 
UPI, de acordo com tabela 

que segue.

Variação da TR. Caso a taxa 
for zero, correção de 1% 

a.a., que também será teto 
de reajuste.

QUIROGRAFÁRIA

Créditos Líquidos e/ou 
Ilíquidos

Ver tabela de alienação de 
UPI

Quitação com o produto do 
rateio da UPI, conforme 

tabela que segue.

Variação da TR. Caso a taxa 
for zero, correção de 1% 

a.a., que também será teto 
de reajuste.

Financeiros Colaborativos
38% a 56%, de acordo com 

valor da venda da UPI
Quitação com o produto da 

venda da UPI.

ME/ EPP
Créditos Líquidos e/ou 

Ilíquidos
Ver tabela de alienação de 

UPI

Quitação com o produto do 
rateio da UPI, conforme 

tabela que segue.

Variação da TR. Caso a taxa 
for zero, correção de 1% 

a.a., que também será teto 
de reajuste.



OBJETO FORMA DE ALIENAÇÃO VALOR
RATEIO DE PAGAMENTO

(em ordem de preferência)

Parque fabril da empresa: 50% da 
área do imóvel, equivalente a 26,7 

hectares;

Matrícula 61.494 do Registro de 
Imóveis de Alvorada/RS.

30 dias após a concessão da RJ, 
inicia-se prazo para realização 

de leilão.

• Valor de Avaliação: R$ 
10.400.000,00;

• Valor mínimo de venda: R$ 
10.400.000,00;

Pagos a vista ou em até 12 meses da 
venda, outras condições deverão se 

submeter a avaliação de credores em 
AGC.

• Honorários AJ (vencidos e a vencer);
• Honorários dos procuradores da 

Recuperanda (vencidos e a vencer);
• Funcionários ativos com valores em 

atraso;
• 100% dos créditos trabalhistas;

• Credores colaborativos, limitados a 
62%;

• R$ 500.000,00 para Capital de Giro;
• Saldo remanescente entre 

Quirografários, não colaborativos, e 
MR/EPP.
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Diante da alteração da situação econômico-financeira

da Recuperanda, esta apresentou o segundo modificativo ao PRJ,

que foi aprovado em AGC, realizada em 24/01/2022, por 58,87%

dos créditos votantes, independente de classe. Neste, estipula-se a

venda de imóvel proveniente de desapropriações realizadas pelo

Estado do Rio Grande do Sul, ainda não transferidos para a

Recuperanda. A área a ser leiloada é de 26,7 hectares, avaliados no

valor de R$ 10.400.000,00. De acordo com o plano aprovado, a

empresa terá prazo de 6 meses as a contar da concessão da RJ para

vender o imóvel, que deverá ser pago à vista ou em até 12 meses da

venda. Propostas que não se submeterem a estas condições deverão

ser deliberadas em AGC pelos credores.



O quadro apresentado nas páginas anteriores apresenta breve resumo  em relação às condições de 

pagamento propostas pela Recuperanda. 

O Plano de Recuperação Judicial acostado aos autos pode ser consultado em sua integralidade, através do 

site:   

https://preservacaodeempresas.com.br/site/empresa/33

ou aplicativo:

5.3 Plano de 

https://preservacaodeempresas.com.br/


6. GLOSSÁRIO • 6.1 Glossário

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



6.1 
➢ ANÁLISE HORIZONTAL – essa análise baseia-se na evolução dos saldos ao longo do período. Ou seja, permite tanto a verificação da situação do
patrimônio da Empresa quanto o seu desempenho financeiro.

➢ANÁLISE VERTICAL – essa análise tem como objetivo identificar a porcentagem de participação de determinado indicador nos resultados.

➢ ATIVO – Estão representados por todos os bens e direitos que a Recuperanda possui e que possam ser valorizados em termos monetários.

➢ ATIVO CIRCULANTE – Subgrupo do ativo, são contas que englobam bens e direitos destinados ao funcionamento da entidade que podem ser realizados
dentro de um exercício.

➢ ATIVO IMOBILIZADO/ ATIVO FIXO – é formado pelo conjunto de bens e direitos necessários à manutenção das suas atividades, sendo caracterizado por
apresentar-se na forma tangível. São, portanto, bens que a Empresa não tem intenção de vender a curto prazo ou que dificilmente podem ser convertidos
imediatamente em dinheiro.

➢ ATIVO NÃO CIRCULANTE – Subgrupo do ativo, são contas que englobam recursos aplicados em todos os bens ou direitos de continuidade duradoura,
destinados ao funcionamento da entidade e do seu empreendimento que são realizados em um período que excede um exercício, assim como os direitos
exercidos com essas destinações.

➢ CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO – é a diferença entre ativo e passivo circulante. Ou seja, o capital da Recuperanda que tem liquidez e pode ser usado com
facilidade para fins de giro de estoque e pagamento de dívidas de curtíssimo prazo.

➢ DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) – é uma demonstração contábil que oferece uma análise econômica completa das atividades
operacionais e não operacionais da Recuperanda, em um determinado período, demonstrando claramente se há lucro ou prejuízo no resultado final.

➢PASSIVO – Evidencia todas as obrigações e dívidas adquiridas pela entidade, ou seja, as obrigações.

➢PASSIVO CIRCULANTE – Subgrupo do passivo, são contas que se referem a obrigações que são exigíveis dentro do exercício.

➢PASSIVO NÃO CIRCULANTE – Subgrupo do passivo, antes conhecido como “Exigível a Longo Prazo”, registra todas as obrigações que devem ser quitadas
cujos vencimentos ocorrerão após o final do exercício em questão.

➢EBITDA – é um indicador financeiro cuja sigla significa “Earning Before Interests, Taxes, Depreciation and Amortization”. Ou seja, seria o lucro da Empresa
antes dos juros, impostos, depreciação e amortização.
➢ÍNDICES DE LIQUIDEZ – Mensura a facilidade ou capacidade com que um ativo pode ser convertido em dinheiro. A liquidez da Empresa é medida pela sua
capacidade de cumprir as obrigações.
➢ LIQUIDEZ CORRENTE - mede a capacidade de pagamento da Recuperanda no curto prazo.
➢ LIQUIDEZ GERAL – busca dar uma visão de solvência no longo prazo.
➢LIQUIDEZ IMEDIATA - é a relação existente entre os disponíveis e conversíveis em curto prazo em dinheiro, com relação às dívidas de curto prazo.
➢NECESSIDADE DE CAPITAL DE GIRO – é o montante mínimo que a Recuperanda necessita ter de dinheiro em seu caixa para garantir que sua operação
(compra, produção e venda de produtos ou serviços) não pare por falta de recursos.
➢VALOR CONTÁBIL – em termos contábeis, é o montante pelo qual um determinado ativo ou passivo está reconhecido no balanço.



Diante das informações prestadas, a Administração Judicial requer a juntada deste relatório mensal de atividades,

formulado precipuamente pelos seguintes profissionais, todos da equipe permanente desta auxiliar do Juízo:

Rafael Brizola Marques
Coordenador Geral

OAB/RS 76.787

Victória Klein
Advogada corresponsável

OAB/RS 111.077

Daniel Kops
Equipe Contábil

CRC/RS 96.647/O-9

Juliana Reschke
Equipe Contábil

Felipe Camardelli
Equipe Contábil
CRA/RS 31.349/O

Carlos Henrique Ortiz
Equipe Jurídica


